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DECIS@ES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. APLICACAO SOMENTE
AS PARTESLITIGANTES.

As decisOes administrativas e as judiciais ndo se constituem em normas gerais,
razdo pela qual seus julgados ndo se aproveitam em relacdo a qualquer outra
ocorréncia, sendo aquela, objeto da decisdo.

PENSAO ALIMENTICIA. OBRIGACAO CONVENCIONAL. DEDUCAO.
IMPOSSIBILIDADE.

A pensdo alimenticia descrita na norma €, por uma interpretacdo logica e
sistematica juridica, a decorrente de uma obrigacgdo legal e ndo a decorrente de
mera liberalidade, pois as regras regentes do tema, no direito de familia, tém
como finalidade resguardar o sustento (alimentacéo) daquelas pessoas que, em
decorréncia de um ato juridico, seja ele o divorcio ou a dissolucdo da unido
estavel, ficam em situacdo de vulnerabilidade.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso. Este julgamento seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, sendo-lhe
aplicado o decidido no Acoérdao n° 2201-011.135, de 10 de agosto de 2023, prolatado no
julgamento do processo 16004.000152/2010-92, paradigma ao qual o presente processo foi

vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Marco Aurélio de Oliveira Barbosa — Presidente Redator

Participaram da sessao de julgamento os Conselheiros: Debora Fo6fano dos Santos,

Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Rodrigo
Monteiro Loureiro Amorim e Marco Aurélio de Oliveira Barbosa (Presidente em exercicio).



  13855.722140/2015-18 2201-011.138 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 10/08/2023 VALDECI SILVA JÚNIOR FAZENDA NACIONAL CARF Marco Aurélio de Oliveira Barbosa  4.2.1 22010111382023CARF2201ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
 Exercício: 2014
 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. APLICAÇÃO SOMENTE ÀS PARTES LITIGANTES.
 As decisões administrativas e as judiciais não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela, objeto da decisão.
 PENSÃO ALIMENTÍCIA. OBRIGAÇÃO CONVENCIONAL. DEDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
 A pensão alimentícia descrita na norma é, por uma interpretação lógica e sistemática jurídica, a decorrente de uma obrigação legal e não a decorrente de mera liberalidade, pois as regras regentes do tema, no direito de família, têm como finalidade resguardar o sustento (alimentação) daquelas pessoas que, em decorrência de um ato jurídico, seja ele o divórcio ou a dissolução da união estável, ficam em situação de vulnerabilidade.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhe aplicado o decidido no Acórdão nº 2201-011.135, de 10 de agosto de 2023, prolatado no julgamento do processo 16004.000152/2010-92, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 (documento assinado digitalmente)
       Marco Aurélio de Oliveira Barbosa � Presidente Redator
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Debora Fófano dos Santos, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim e Marco Aurélio de Oliveira Barbosa (Presidente em exercício).
 
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º, 2º e 3º, Anexo II, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado no acórdão paradigma.
Trata-se de Recurso Voluntário contestando a decisão de primeira instância, a qual julgou procedente em parte/improcedente a impugnação apresentada pelo sujeito passivo.
Mediante Notificação de Lançamento, foi apurada a infração de dedução indevida de dependente, com despesa de instrução, de despesas médicas e de pensão alimentícia judicial.
Cientificado do lançamento fiscal, o Contribuinte apresentou Impugnação. 
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento julgou procedente em parte/improcedente a impugnação.
Cientificado da decisão de primeira instância, o sujeito passivo apresentou Recurso Voluntário, contestando a decisão da DRJ, repisando os mesmos argumentos da impugnação e citando diversas decisões administrativas. 
É o relatório.
 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade. Portanto, merece ser conhecido.
DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS
A Recorrente cita diversas decisões administrativas e judiciais. Quanto ao entendimento que consta das decisões proferidas pela Administração Tributária ou pelo Poder Judiciário, embora possam ser utilizadas como reforço a esta ou aquela tese, elas não se constituem entre as normas complementares contidas no art. 100 do CTN e, portanto, não vinculam as decisões desta instância julgadora, restringindo-se aos casos julgados e às partes inseridas no processo de que resultou a decisão. São inaplicáveis, portanto, tais decisões à presente lide.
PENSÃO ALIMENTÍCIA JUDICIAL
Quanto à dedução de pensão alimentícia judicial, o art. 78 do Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/99), aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, estabelece:
Art. 78. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto, poderá ser deduzida a importância paga a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive a prestação de alimentos provisionais (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, inciso II).
A controvérsia aqui reside na possibilidade de dedução da base de cálculo do imposto de renda dos valores pagos a título de pensão alimentícia judicial, decorrente de Ação de Oferta de Alimentos ajuizada por deliberação pessoal e por acordo familiar, sem dissolução da sociedade conjugal.
A denominada Ação de Oferta de Alimentos teve como fundamento para fixação dos alimentos em favor da esposa e um filho, no percentual de 66% (sessenta e seis por cento) dos ganhos líquidos mensais auferidos e 13º salário, o fato de o Contribuinte fiscalizado ter de se afastar da cidade de domicílio do casal, por determinado período, em função de seu trabalho como Oficial da Polícia Militar.
Sobre esse tema já se debruçou a Câmara Superior de Recursos Fiscais, tendo rechaçado, de forma unânime, a possibilidade de dedução da pensão alimentícia judicial em casos similares, conforme decisões cujas ementas transcrevo abaixo:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Ano-calendário: 2007
AÇÃO DE OFERTA DE ALIMENTOS. CONTRIBUINTE ALIMENTANTE COABITANDO COM A CÔNJUGE E FILHOS. NATUREZA DE DEVER FAMILIAR.
Assim como a legislação civil não comporta a comunicação unilateral para a exoneração dos alimentos fixados, a legislação fiscal só permite a dedução dos alimentos pagos em cumprimento às normas do Direito de Família. O dever de prestar alimentos não se confunde com o dever de sustento decorrente do poder familiar. O dever de sustento dos cônjuges se transforma em dever de prestar alimentos quando há a ruptura da vida conjugal.
PENSÃO ALIMENTÍCIA. OBRIGAÇÃO CONVENCIONAL. DEDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
A pensão alimentícia descrita na norma é, por uma interpretação lógica e sistemática jurídica, a decorrente de uma obrigação legal e não a decorrente de mera liberalidade, pois as regras regentes do tema, no direito de família, têm como finalidade resguardar o sustento (alimentação) daquelas pessoas que, em decorrência de um ato jurídico, seja ele o divórcio ou a dissolução da união estável, ficam em situação de vulnerabilidade.
(Acórdão nº 9202-009.954, de 24/09/2021, Rel. Marcelo Milton da Silva Risso)
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Exercício: 2005
AÇÃO DE OFERTA DE ALIMENTOS. CONTRIBUINTE ALIMENTANTE COABITANDO COM A CÔNJUGE E FILHOS. NATUREZA DE DEVER FAMILIAR.
Assim como a legislação civil não comporta a comunicação unilateral para a exoneração dos alimentos fixados, a legislação fiscal só permite a dedução dos alimentos pagos em cumprimento às normas do Direito de Família. O dever de prestar alimentos não se confunde com o dever de sustento decorrente do poder familiar. O dever de sustento dos cônjuges se transforma em dever de prestar alimentos quando há a ruptura da vida conjugal.
(Acórdão nº 9202-007.737, de 27/03/2019, Rel. Patrícia da Silva)
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Ano-calendário: 2008
PENSÃO ALIMENTÍCIA. OBRIGAÇÃO CONVENCIONAL. DEDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
A pensão alimentícia descrita na norma é, por uma interpretação lógica e sistemática jurídica, a decorrente de uma obrigação legal e não a decorrente de mera liberalidade, pois as regras regentes do tema, no direito de família, têm como finalidade resguardar o sustento (alimentação) daquelas pessoas que, em decorrência de um ato jurídico, seja ele o divórcio ou a dissolução da união estável, ficam em situação de vulnerabilidade.
(Acórdão nº 9202-008.798, de 24/06/2020, Rel. Ana Cecília Lustosa da Cruz)
Peço vênia para transcrever excerto do voto condutor do Acórdão nº 9202-008.798, acima citado, da lavra da ilustre Conselheira Ana Cecília Lustosa da Cruz, o qual adoto como razões decidir.
Indicadas as razões do acórdão recorrido, destaco que o meu entendimento converge com o que foi esposado, considerando que o pagamento de pensão alimentícia oriunda de mera liberalidade não se subsume ao regramento atinente à dedução da pensão alimentícia.
Sobre esse tema, no mesmo sentido, esse Colegiado já se manifestou, em muitas ocasiões, tendo prevalecido as razões que passo a expor.
No âmbito do direito de família, o direito à pensão alimentícia decorre do binômio necessidade/possibilidade, necessidade do alimentando e possibilidade do alimentante, associada à relação de parentesco, casamento ou união estável.
Para Orlando Gomes e Maria Helena Diniz, os alimentos podem ser conceituados como prestações devidas para a satisfação das necessidades pessoais daquele que não pode provê-las pelo trabalho.
Nota-se que o bem jurídico protegido pelo direito de família é a pessoa humana, na perspectiva constitucional do direito social à alimentação (art. 6º da CF).
Assim, as regras contidas no direito de família regentes do tema têm como finalidade resguardar o sustento (alimentação) daquelas pessoas que � em virtude de um vínculo de parentesco, cônjuge ou companheiro � diante de um fato jurídico, seja ele o divórcio ou a dissolução da união estável, ficam em situação de vulnerabilidade.
Faz-se necessário destacar que o direito civil, assim como todos os demais ramos do direito, apenas surge para tutelar determinados bens jurídicos considerados relevantes.
Ocorre que, quando mantido o vínculo conjugal, as relações familiares de mútuo sustento são regidas no âmbito da família, não havendo qualquer necessidade de intervenção jurídica do Estado.
Ora, o direito surge para tutelar bens jurídicos, como dito anteriormente, assim, não havendo violação à bem jurídico, não há que se falar em tutela jurídica.
Com isso, observa-se que o pagamento da pensão alimentícia, quando mantido o vínculo conjugal, embora não proibido pelo direito; pois no direito privado é permitido fazer tudo aquilo que a lei não proíbe, em decorrência do princípio da autonomia da vontade; possui cunho convencional e não obrigatório.
Cabe salientar que importa ao direito de família o cumprimento da obrigação legal de pagar alimentos, pois o seu descumprimento enseja, inclusive, a prisão por dívida, o que não ocorre diante do inadimplemento de uma obrigação convencional.
Assim, no presente caso, não se vislumbra a existência do direito à dedução pleiteado, pois a pensão alimentícia descrita na norma é, por uma interpretação lógica e sistemática jurídica, a decorrente de uma obrigação legal e não a decorrente de mera liberalidade.
Portanto, entendo que a decisão da DRJ deve ser mantida, uma vez que o pagamento da pensão alimentícia, no presente caso, deu-se por mera liberalidade, não sendo dedutível da base de cálculo do imposto de renda.
Diante do exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.










Conclusão 
Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto. 
Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 47 do Anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)
Marco Aurélio de Oliveira Barbosa � Presidente Redator
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Relatorio

O presente julgamento submete-se & sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1°, 2° e 3° Anexo Il, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatorio
substancialmente o relatado no acordao paradigma.

Trata-se de Recurso Voluntario contestando a decisdo de primeira instancia, a
qual julgou procedente em parte/improcedente a impugnacéo apresentada pelo sujeito passivo.

Mediante Notificacdo de Lancamento, foi apurada a infracdo de deducéo indevida
de dependente, com despesa de instrucdo, de despesas médicas e de pensao alimenticia judicial.

Cientificado do langcamento fiscal, o Contribuinte apresentou Impugnagé&o.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento julgou procedente em
parte/improcedente a impugnacao.

Cientificado da decisdo de primeira instancia, o sujeito passivo apresentou
Recurso Voluntério, contestando a decisdo da DRJ, repisando 0s mesmos argumentos da
impugnacéo e citando diversas decisGes administrativas.

E o relatério.

Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sistemética de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acérddo
paradigma como razdes de decidir:

O recurso é tempestivo e atende as demais condi¢es de admissibilidade.
Portanto, merece ser conhecido.

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS

A Recorrente cita diversas decisdes administrativas e judiciais. Quanto
ao entendimento que consta das decisOes proferidas pela Administracdo
Tributaria ou pelo Poder Judiciario, embora possam ser utilizadas como
reforco a esta ou aquela tese, elas ndo se constituem entre as normas
complementares contidas no art. 100 do CTN e, portanto, ndo vinculam
as decisdes desta instancia julgadora, restringindo-se aos casos julgados e
as partes inseridas no processo de que resultou a decisdo. Sao
inaplicaveis, portanto, tais decisdes a presente lide.

PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL
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Quanto a deducdo de pensdo alimenticia judicial, o art. 78 do
Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/99), aprovado pelo Decreto
n° 3.000, de 26 de marco de 1999, estabelece:

Art. 78. Na determinacdo da base de cdalculo sujeita a incidéncia mensal do
imposto, podera ser deduzida a importancia paga a titulo de pensédo alimenticia
em face das normas do Direito de Familia, quando em cumprimento de decisao
judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive a prestacdo de alimentos
provisionais (Lei n® 9.250, de 1995, art. 4°, inciso II).

A controvérsia aqui reside na possibilidade de dedugdo da base de
calculo do imposto de renda dos valores pagos a titulo de pensao
alimenticia judicial, decorrente de Acdo de Oferta de Alimentos ajuizada
por deliberacdo pessoal e por acordo familiar, sem dissolucdo da
sociedade conjugal.

A denominada Acdo de Oferta de Alimentos teve como fundamento para
fixacdo dos alimentos em favor da esposa e um filho, no percentual de
66% (sessenta e seis por cento) dos ganhos liquidos mensais auferidos e
13° salario, o fato de o Contribuinte fiscalizado ter de se afastar da cidade
de domicilio do casal, por determinado periodo, em funcdo de seu
trabalho como Oficial da Policia Militar.

Sobre esse tema ja se debrucou a Camara Superior de Recursos Fiscais,
tendo rechacado, de forma unénime, a possibilidade de deducdo da
pensao alimenticia judicial em casos similares, conforme decisdes cujas
ementas transcrevo abaixo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendéario: 2007

ACAO DE OFERTA DE ALIMENTOS. CONTRIBUINTE ALIMENTANTE
COABITANDO COM A CONJUGE E FILHOS. NATUREZA DE DEVER
FAMILIAR.

Assim como a legislagdo civil ndo comporta a comunicagdo unilateral para a
exoneracao dos alimentos fixados, a legislacéo fiscal s permite a deducéo dos
alimentos pagos em cumprimento as normas do Direito de Familia. O dever de
prestar alimentos ndo se confunde com o dever de sustento decorrente do poder
familiar. O dever de sustento dos cdnjuges se transforma em dever de prestar
alimentos quando ha a ruptura da vida conjugal.

PENSAO ALIMENTICIA. OBRIGACAO CONVENCIONAL. DEDUCAO.
IMPOSSIBILIDADE.

A pensdo alimenticia descrita na norma é, por uma interpretacdo l6gica e
sistemética juridica, a decorrente de uma obrigacdo legal e ndo a decorrente de
mera liberalidade, pois as regras regentes do tema, no direito de familia, tém
como finalidade resguardar o sustento (alimentacdo) daquelas pessoas que, em
decorréncia de um ato juridico, seja ele o divorcio ou a dissolucdo da unido
estavel, ficam em situagdo de vulnerabilidade.

(Acordéo n° 9202-009.954, de 24/09/2021, Rel. Marcelo Milton da Silva Risso)
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Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Exercicio: 2005

ACAO DE OFERTA DE ALIMENTOS. CONTRIBUINTE ALIMENTANTE
COABITANDO COM A CONJUGE E FILHOS. NATUREZA DE DEVER
FAMILIAR.

Assim como a legislacdo civil ndo comporta a comunicacdo unilateral para a
exoneracdo dos alimentos fixados, a legislacdo fiscal s6 permite a deducdo dos
alimentos pagos em cumprimento as normas do Direito de Familia. O dever de
prestar alimentos ndo se confunde com o dever de sustento decorrente do poder
familiar. O dever de sustento dos cdnjuges se transforma em dever de prestar
alimentos quando ha a ruptura da vida conjugal.

(Acérddo n° 9202-007.737, de 27/03/2019, Rel. Patricia da Silva)
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)
Ano-calendério: 2008

PENSAO ALIMENTICIA. OBRIGAGCAO CONVENCIONAL. DEDUCAO.
IMPOSSIBILIDADE.

A pensdo alimenticia descrita na norma é, por uma interpretacdo ldgica e
sistematica juridica, a decorrente de uma obrigacdo legal e ndo a decorrente de
mera liberalidade, pois as regras regentes do tema, no direito de familia, tém
como finalidade resguardar o sustento (alimentacdo) daquelas pessoas que, em
decorréncia de um ato juridico, seja ele o divorcio ou a dissolugdo da unido
estavel, ficam em situagdo de vulnerabilidade.

(Acordéo n° 9202-008.798, de 24/06/2020, Rel. Ana Cecilia Lustosa da Cruz)

Peco vénia para transcrever excerto do voto condutor do Acérddo n°
9202-008.798, acima citado, da lavra da ilustre Conselheira Ana Cecilia
Lustosa da Cruz, o qual adoto como razdes decidir.

Indicadas as razdes do acorddo recorrido, destaco que o meu entendimento
converge com o que foi esposado, considerando que o pagamento de pensao
alimenticia oriunda de mera liberalidade ndo se subsume ao regramento atinente
a deducdo da pensao alimenticia.

Sobre esse tema, no mesmo sentido, esse Colegiado ja se manifestou, em muitas
ocasides, tendo prevalecido as razbes que passo a expor.

No ambito do direito de familia, o direito & pensdo alimenticia decorre do
binbmio necessidade/possibilidade, necessidade do alimentando e possibilidade
do alimentante, associada a relacdo de parentesco, casamento ou unido estavel.

Para Orlando Gomes e Maria Helena Diniz, os alimentos podem ser
conceituados como prestacBes devidas para a satisfacdo das necessidades
pessoais daquele que ndo pode prové-las pelo trabalho.

Nota-se que o bem juridico protegido pelo direito de familia é a pessoa humana,
na perspectiva constitucional do direito social a alimentacao (art. 6° da CF).

Assim, as regras contidas no direito de familia regentes do tema tém como
finalidade resguardar o sustento (alimentacdo) daquelas pessoas que — em virtude
de um vinculo de parentesco, conjuge ou companheiro — diante de um fato
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juridico, seja ele o divércio ou a dissolugdo da unido estavel, ficam em situacédo
de vulnerabilidade.

Faz-se necessario destacar que o direito civil, assim como todos 0s demais ramos
do direito, apenas surge para tutelar determinados bens juridicos considerados
relevantes.

Ocorre que, quando mantido o vinculo conjugal, as relages familiares de mituo
sustento sdo regidas no ambito da familia, ndo havendo qualquer necessidade de
intervencdo juridica do Estado.

Ora, o direito surge para tutelar bens juridicos, como dito anteriormente, assim,
ndo havendo violagdo a bem juridico, ndo ha que se falar em tutela juridica.

Com isso, observa-se que o pagamento da pensdo alimenticia, quando mantido o
vinculo conjugal, embora ndo proibido pelo direito; pois no direito privado é
permitido fazer tudo aquilo que a lei ndo proibe, em decorréncia do principio da
autonomia da vontade; possui cunho convencional e ndo obrigatdrio.

Cabe salientar que importa ao direito de familia o cumprimento da obrigacéo
legal de pagar alimentos, pois o seu descumprimento enseja, inclusive, a prisdo
por divida, o que ndo ocorre diante do inadimplemento de uma obrigacdo
convencional.

Assim, no presente caso, ndo se vislumbra a existéncia do direito a dedugdo
pleiteado, pois a penséo alimenticia descrita na norma é, por uma interpretacéo
légica e sistematica juridica, a decorrente de uma obrigacdo legal e ndo a
decorrente de mera liberalidade.

Portanto, entendo que a decisdo da DRJ deve ser mantida, uma vez que o
pagamento da pensdo alimenticia, no presente caso, deu-se por mera
liberalidade, ndo sendo dedutivel da base de calculo do imposto de renda.

Diante do exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntéario.
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Concluséao

Importa registrar que, nos autos em exame, a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de sorte que as raz@es de decidir nela
consignadas sdo aqui adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma
eventualmente citados neste voto.

Dessa forma, em razdo da sistemaética prevista nos 88 1°, 2° e 3° do art. 47 do
Anexo Il do RICARF, reproduz-se o decidido no acérdao paradigma, no sentido de negar
provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Marco Aurélio de Oliveira Barbosa — Presidente Redator



